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20ZV - Fomento ao Setor Agropecuário

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA CRITÉRIOS DE PRIORIDADE

OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO

GESTÃO E EXECUÇÃO

FORMA DE RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

O QUE É O PROMAQ?

OBJETIVOS DO PROMAQ

AÇÕES DO PROMAQ

QUEM PODE PARTICIPAR?

O PROMAQ é um programa instituído pelo Ministério da 

Agricultura e Pecuária com o objetivo de modernizar e 

impulsionar a produção agropecuária brasileira. A iniciativa visa 

ampliar o acesso a tecnologias agrícolas modernas e promover o 

desenvolvimento sustentável no campo.

Serão priorizados:

- Regiões com menor índice de mecanização;

- Municípios em situação de emergência ou calamidade 

pública;

- Participantes com maior carência, conforme avaliação 

técnica.

- Apresentar diagnóstico da demanda;

- Comprovar capacidade técnica e estrutura para uso e 

manutenção dos bens;

- Firmar termo de compromisso e doação com cláusulas 

específicas;

- Aplicar a adesivação padronizada nos equipamentos 

recebidos;

- A coordenação do PROMAQ será feita pela Subsecretaria de 

Orçamento, Planejamento e Administração do MAPA.

- O programa será implementado em todo o território 

nacional, com gestão centralizada das aquisições e entrega 

descentralizada.

- Cadastramento de solicitação na plataforma Transferegov.br.

- Programa atualmente aberto até o dia 30/05/2025: 

2200020250003.

- Modernização do setor agropecuário, com foco na 

mecanização agrícola;

- Aumento da produtividade rural e redução de custos de 

produção;

- Sustentabilidade e qualidade de vida no meio rural;

- Redução das desigualdades regionais, levando infraestrutura 

a áreas menos assistidas.

O PROMAQ será executado por meio de três ações principais:

- Aquisição e doação de máquinas e equipamentos agrícolas 

(Aplicações Diretas, modalidade 90);

- Criação e gestão de atas de registro de preços para 

aquisição de equipamentos;

- Transferências discricionárias com vistas à aquisição de 

máquinas e implementos (Transferências a Estados e ao 

Distrito Federal, modalidade 30 e Transferências a 

Municípios, modalidade 40).

- Estados, Distrito Federal e municípios;

- Consórcios públicos;

- Organizações da sociedade civil.


